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PORTARIA Nº~/2022, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO PARA CARGO 
EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDIÊNCIAS; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piauf, no uso de suas 
atribuições legais em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na 
Constituição Federal , Constituição Estadual e art. 80, da Lel Orgânica do Município de 
Oeiras, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear DEBORA EMANUELA SANTOS ROMÃO BATISTA, 

CPF 045.845.273-42, para exercer o cargo em Comissão de ASSESSOR(A)-1 , no 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos para o dia 01 / 11/2022. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

prefeitura Municipal de Oeiras-PI , 23 de novembro de 2022. 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 76/2022 

REGULARIZAÇÃO FUN D IÁRIA DE INTERESSE S O CIAL - R E U RB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURBIOEIRAS, vinculada à PROCURADORA 
G ERAL DO MUNICfPIO, e ntidade de direito pUblico , inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001 -70, 
loc alizada na praç a das Vitó rias , n " 37, centro Oeiras-PI , n este ato representada pelo o seu 
coorde n a d o ra , a Ora. Debora Emanuela Santos Romão Batista, vem através deste edital 
NOTIFICAR a todos os titulare s d e domlnio, c o nfinante s e terceiros eventualmente interessados, que 
e m virtude do Protocolo 488/ 2 2 de 04 d e Nove mbro de 2 022, foi instaurado o processo de 
R e gularizaç ão Fundiária Núcleo Urbano Informal c onsolidado, de Área 471,350 m ª, localizado na 
Travessa 13 de maio, S/N, bairro Rosário, Oeiras-PI, tendo como Requerente o S r . JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA, CPF de n º 043.476.158-33 , conforme Lei Fede ral n º 13.465/2017 e D ecreto 
Fe d e ra l nº 9 .3 10/2018. No qual foi real iz a do o levantamento planialtimétrico e c ada stra l , com 
g e orrefe re nciame nto. subsc r ito por profissional competente , acompanhado de Anotaçã o 
de R e spons abilidade Técnica (ARTI , afim de emissão de matricula individualizada aos detentores da 
p osse dos lotes no refe rido e nde reç o , bem como, legalização das benfeitorias exis te ntes, 
n ecessérias p a ra f in s de R e gularização Fundiá ria , objeto d e matriculas a sere m trans fe ridas no 
respectivo C artório de R e gistro d e Imó veis de Oeiras/PI. 

Artigo 1°. O imó ve l cons iste e m um Núcle o Urbano informal consolidado sem escrituração de Área 
471 ,350 m "', localizado na Travessa 13 de maio, S/N, bairro Rosário, Oelra•-PI , conforme 
d e s c rição do Art . 2 °: 

Artigo 20. Inicia- se a descricao deste perimetro no vértice M-01 , d e coordenadas N 

9.222 . 369, 0 93m e E 81 7.038, 8 50m; situado no l.imi.te norte confrontando com o 1m6vel 

de MARIA DO ROSÁRIO SANTOS, deste segue con:f'rontando com a TRAVli:'SSA TREZE DE MA IO 

(BAIRRO ROSÁRIO), com azimute 89°07 • 17 " e distância de 36 , OOOm até o vértice M-02, 

de cooi:denadas N 9.222.369 , 64 6m e E Bl.7.07 4 ,84 6m. , deste segue confrontando com o 

imóvel de DANIEL PlCP.EIRA DA SILVA , com azimute 176°18 ' 36 " e distAncia de 72 , 800m 

até o vértice M-03, de coordenadat'I N 9 . 222.296 ,993m e E 8 1.7 .079,531.m. , deste segue 

confrontando com o imóvel de INÁCIO HERZVELTO DE S OUS A AMOR.IH, com azimute 

259"12 ' 13 " e distância de 31 , 400m até o vértice M- 04 , de coordenadas N 

9. 2 22 . 291. , 11.l.m o E 8 1. 7 . 0 48, 687m., deste segue confrontando com o imóvel de MAR.IA DO 

ROSÁRIO SANTOS , com azimute 352°48 ' 37 " e distAncia de 78 , 600m até o vértice M-01. , 

ponto inicial da descriçSo deste perimetro . 

Todas as coordenadas aqui descri.tas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Mex-idiano Cen tx-al. n ° 4 5 WGx-, tendo como datum o S:IRGA.S . Todos os 
azi.mutes e dist.!lncias , ilrea e perimetro foram calculados no pl.ano de projeçAo UTM. 

Artigo 3º . O s titulares d e domínio, c onfinantes e te rceiros e v e nt u a lme nte interessados são 
notificados por e ste e dita l , sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual 
direito de que os notificados titularizem sobre o imóve l objeto da Regularização Fundiá r ia , d e acordo 
com o art. 31 , § 1°, §5° e §6°, da Lei F e d e ral n º 13.465/201 7 e art. 2 4 , §1 º , §5º e § 6 º , do D ecre to 
F e d e ra l nº 9 .3 10/2018. Artig o 3 ° . As eve ntuais impugnaçõe s cablve is , contrárias ao obje to d este ato , 

NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB • OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazõnica, Nº 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edttal, sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB • OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona 
Lili Avenida Transamazõnica, Nº 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas 
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial 
para solução dos conflitos, confonne art. 31 , §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do 
Decreto Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no periodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI, 23 de Novembro de 2022 

REURB/OEIRAS- Núcleo de Regularização Fundiária 

Debora Emanuela Santos Romão Batista, 
Coordenadora 

CPF: 045.845.273-42 
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1.:.1 PREFEJnJRADE 

~.Q.!fil~ 

NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

M e rcad o Munic ipal D o n a Lili 
Avenida T ransamazô nic a , N º 230 - Bairro B o mba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICA ÇÃO N 2 7 7/20 2 2 

R EGULA RI ZA ÇÃO F UNDIÁRIA 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURBIOEIRAS, vi n c ula d a â P R OCU RAD ORA 
GERAL DO MUNICÍPIO , ent id a d e d e d ireit o público, in scrita n o C NPJ sob o n º 0 6 .553.937/000 1-70, 
localizada na p raça das Vitó rias, n º 37 , centro Oeiras-PI , neste at o re p resenta d a pela a s u a 
coorden adora Ora. Débora Emanuela Santos Romã o Batista, v e m atra vés d este edita l NOTIFICAR 
a to d os os t itulares de domín io, con fi n a ntes e terceiros eventua lme nte inte ressad os, que e m v irtude 
do protocolo de n º 5 14/22 , de 2 1 d e n ovembro d e 2 0 22, que o imóvel a b aixo descrim ina d o , d e posse 
do sen hor PAULO SERGIO RIBEIRO DA SILVA, encontra-se em processo de Regularização 
Fundiária , con forme Lei Federa l nº 13 .465/201 7 e D ecret o F e d e r a l n º 9 .3 10/2018 . N o q u a l foi 
rea lizado o levantamento p la n ia ltimétrico e cadastra l, com g eorre fe re n ciam e nto , s ubscrito por 
profission a l com pete n te , acom pan hado de Anotação d e Responsabil id a d e T écnica (ART) , afim d e 
emissão de m atricu la individua lizada aos d e te n to res d a posse dos lo tes n o re ferido e nde reço, bem 
c o m o , lega lização d as benfeitorias existe ntes, n ecessárias p a ra fin s d e R e gulariz ação Fundiária , 
o b jeto d e matr iculas a serem t ra n s fe r id as n o respectivo Cartório d e Regis tro d e Imóve is d e Oeiras/PI. 

Artigo 1º . O Imóvel consiste e m uma área de 190,160 m ª, localizado na Rua Leocadlo Amãnclo 
n ° 160 , Bairro Ros ário , CEP 64500--000, Municipio de Oeiras -PI . 

:r1~g~12;:d;~~:~=~~ :~~~~~ã~ie~~itr:'~~ ;!ro~~f~:~ ~~d:~~~d ea co;~~e n:;:,~~:;;~2:!~'!{~5gl~ 
(BAIRRO ROSARIO), deste segue confro ntando com o imó v e l d o ESPÓLIO DE LEOCADIO 
AMANCIO DA SILVA , com azimute 1 54º 56' 16" e d ist â n c ia de 22 ,550m a té o v é rtice M-02, d e 
coorden adas N 9 .222.628,332m e E 817.106,900m, deste segu e confro nta ndo com o imóvel de 
MARIA DE LOURDES SILVA, com azimute 2 4 3 º3 3 '39" e d ist a ncia d e 8 ,3 5 0 m a té o vértice M-03, de 
coordenadas N 9 .222.624,613m e E 817.099,421m, d este segu e confro nta ndo com o imóvel de 
MARIA DE LOURDES SILVA, com azim ute 334º 56'52" e dis tâ ncia d e 23,0 00m a té o vért ice M-04, 
de coorden adas N 9 .222.645,456m e E 817.089,678m, d este segu e confro nta ndo com a RUA 
LEONARDO AMANCIO (BAIRRO ROSARIO), com azimute 6 6 º4 2'18" e dis tâ n cia d e 8,350 m a té o 
vértice M -01 , p o n to inicial da descrição deste p erlm e t ro . Todas as coorde n a d as a qui descrit a s 
e ncontra m -se representadas n o Siste m a UTM, re fe re n ciadas ao Meridiano Central n º 45 WGr, 
tendo com o datum o SIRGAS. T o d os os azimutes e d ist â n c ias, á re a e perlme tro fora m calc ulad os n o 
plano d e projeção U T M . 

Artigo 3°. Os titu lares d e d o m ln io, con fi n a ntes e t erceiros eventua lme n te inte ressad os são 
notificados por e s te edit a l , sendo que a a u sên cia d e impugnação impl icará a perda do eventual 
direito d e q u e os n o t ificad os titul a rizem sobre o imóvel o b jeto da R egularização Fundiá ria , d e acord o 
com o a rt. 3 1 , § 1° , §5° e §6°, d a L e i F edera l n º 13 .4651201 7 e a rt . 2 4 , § 1º , §5º e § 6 º , d o D ecre to 
F e d e ra l n º 9 .3 10/2018. 

Artigo 4 ° . As eventua is impug n ações cabíveis , contrári as a o o bje t o d este a t o , d everão ser 
apresen tad as n o prazo de 30 (trinta) dias, a conta r da data da última p ublicação do presente edit a l , 
sendo que eventuais notificações devem ser protocola d as n o NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com e nde reço n o , M e rcad o Municipa l D o n a Lili A venid a 
Trans a m azôn ica, N º 230 - B a irro Bom ba. C EP: 64.500-000, com as devid as jus tificativas pla u s íveis 
que serão a n altsad as pelos seto res resp o n sáveis . prio r izando o procedime nto extra judicial p a ra 
solução d os confl itos , confo rme a rt. 31, §3º, d a Lei F e d e ra l nº 13 .4 65/201 7 e a rt. 2 4 , §7º, d o D ecre to 


